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Atenciosamente.

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita de Cáceres

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 0009/2022 – LIMPEZA DE TERRENOS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 10 DIAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA na forma da lei, faz saber a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por ele NOTIFI-
CA os sujeitos passivos abaixo identificados, que se encontram em lugar
incerto e não sabido para realizarem a limpeza dos terrenos abaixo relaci-
onados ou seu comparecimento a PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCE-
RES, sito à Av. Brasil, 119, Bairro Jd. Celeste, em dia útil no funcionamen-
to normal da unidade para comprovação de limpeza e devida atualização
cadastral, portando documentos pessoais. O prazo para regularização da
limpeza do lote que se encontra sujo é de 10 (dez) dias, e inicia-se desde
a publicação desde edital.

A não realização da limpeza do terreno de posse do sujeito passivo ou seu
representante legal no prazo estipulado ensejará a aplicação de multa e a
devida limpeza pelo Município, nos termos do Código Tributário Municipal
(Lei n°. 148/2019) e concomitantemente os artigos nº. 161 e 162 do Có-
digo de Obras e Postura Municipais (Lei nº. 19/1995) com a conseqüente
inscrição do contribuinte na DIVIDA ATIVA da PREFEITURA MUNICIPAL
DE CÁCERES, para fins de propositura da Ação de Execução Fiscal.

SUJEITO
PASSIVO CPF/CNPJ INSCRIÇÃO

IMOBILIARIA ENDEREÇO DO TERRENO
MARIA JO-
SÉ DE MI-
RANDA

***.125.***-34 100300090078001
RUA SANTA RITA DE CÁSSIA, s/n,
Lote 04, Quadra 09, Bairro VILA IRE-
NE, Cáceres/MT.

EMERSON FLORES DA MOTA MACIEL MENEZES

GERENTE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E POSTURAS E AMBIEN-
TAL

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA

SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CÁCERES

PORTARIA N.º 015/2022

“Dispõe sobre a Estabilidade no serviço público da servidora Paula
Balduína Rocha dos Santos e dá outras providências”.

A Diretora Executiva do PREVI-CÁCERES, Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos servidores do Município de Cáceres, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no Art. 129, XXV
da Lei Complementar nº 143/2019 e no Art. 5º e 6º, da Lei Complementar
nº 171/2022 e Arts. nº 28, 29 e 31, da Lei Complementar nº 25/1997;

Resolve,

Art. 1º Homologar a estabilidade no serviço público daservidora Paula
Balduína Rocha dos Santos, integrante do quadro de pessoal de car-
reira do Instituto Municipal de Previdência Social dos servidores de
Cáceres, no cargo de Assistente Administrativa, conforme análise do
estágio probatório da Comissão de Avaliação de Desempenho, a qual
emitiu parecer favorável à concessão da estabilidade, com base no
Art. 31 e Parágrafo Único da Lei Complementar n.º 25/1997, desde 16
de janeiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registrada, publicada, Cumpra-se.

Cáceres – MT, 16 de fevereiro de 2022.

LUANA APARECIDA ORTEGA PIOVESAN

Diretora Executiva

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CÁCERES

PORTARIA N.º 014/2022

“Dispõe sobre a Estabilidade no serviço público da servidora Vanes-
sa Ferreira da Silva e dá outras providências”.

A Diretora Executiva do PREVI-CÁCERES, Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos servidores do Município de Cáceres, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no Art. 129, XXV
da Lei Complementar nº 143/2019 e no Art. 5º e 6º, da Lei Complementar
nº 171/2022 e Arts. nº 28, 29 e 31, da Lei Complementar nº 25/1997;

Resolve,

Art. 1º Homologar a estabilidade no serviço público daservidora Vanessa
Ferreira da Silva, integrante do quadro de pessoal de carreira do Ins-
tituto Municipal de Previdência Social dos servidores de Cáceres, no
cargo de Controladora Interna, conforme análise do estágio probató-
rio da Comissão de Avaliação de Desempenho, a qual emitiu parecer
favorável à concessão da estabilidade, com base no Art. 31 e Pará-
grafo Único da Lei Complementar n.º 25/1997, desde 02 de janeiro de
2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registrada, publicada, Cumpra-se.

Cáceres – MT, 16 de fevereiro de 2022.

LUANA APARECIDA ORTEGA PIOVESAN

Diretora Executiva

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES DE CÁCERES

PORTARIA N.º 010/2022

PORTARIA N.º 010/2022 “Dispõe sobre a concessão do benefício de
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição em favor da
ServidoraZilda Bonfim Rodrigues”.

A Diretora Executiva do PREVI-CÁCERES, Instituto Municipal de Previ-
dência Social dos Servidores do Município de Cáceres, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 89-B, inciso
II, da Emenda a Lei Orgânica nº 38 de 21 de dezembro de 2020, em obedi-
ência às disposições do caput e §§ 1º a 3º do art. 20 da Emenda Constitu-
cional nº 103, de 12 de novembro de 2019; art. 117, inciso III, alínea “b” da
Lei complementar n.º 25/1997, de 27 de novembro de 1997; Lei Comple-
mentar n.º 047/2003, de 29 de setembro de 2003; Lei Complementar n.º
080/2009, de 10 de agosto de 2009; Lei Complementar n.º 84/2010, de 28
de julho de 2010; Lei Complementar nº 168 de 23 de dezembro de 2021.

Resolve,

Art. 1º Conceder o benefício de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição em favor da servidora Zilda Bonfim Rodrigues, brasileira,
casada, portadora do RG nº 0263429-5 SSP/MT, CPF nº 650.970.411-00,
PIS/PASEP nº 170.65265.46-1, efetiva no cargo de Professora Licenciada
em Pedagogia, 30hs/aula, Nível “4”, Classe “G”, matriculada sob o n.º 376,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos Integrais, con-
forme o processo do PREVI-CÁCERES n.º 001/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efei-
tos a partir de 16 de fevereiro de 2022, revogados as disposições em con-
trário.

Registre, publique e cumpra-se.

17 de Fevereiro de 2022 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVII | N° 3.922

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 86 Assinado Digitalmente



SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP
PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA - POLITEC

DIRETORIA METROPOLITANA DE IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA -DMIT
COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL - CICRI

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "DR. AROLDO MENDES DE PAIVA"

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número da Certidão:

Código de Segurança:

Data/Hora emissão:

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

11/10/2024 15:59

2024.133332

K9NLTV

Observações:
1. Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a
apresentação de documento de identificação com foto para confirmação dos dados.
2. Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados
corretamente.
3. A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da POLITEC ou SESP,
no endereço https://portal.sesp.mt.gov.br
4. Esta certidão tem validade de 90 (noventa) dias.
5. Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet.

CERTIFICAMOS, após pesquisa no Sistema de Identificação Criminal
do Estado, que até a presente data, verificou-se Nada Constar registro de
antecedentes criminais em nome de PAULA BALDUINA ROCHA DOS
SANTOS, filho(a) de PAULO ROBERTO PEREIRA ROCHA (Pai) e DIVINA
BALDUINA ROCHA (Mãe), nascido(a) aos 08/06/1988, brasileiro(a), natural de
ARAPUTANGA/MT, documento de identificação RG 1710862-4 SSP/MT, CPF
024.640.001-32.

Av. Gonçalo Antunes de Barros, Nº 3245, Carumbé - Cuiabá/MT CEP 78058-743
Telefone.: (65) 3613-1220 E-mail.: ginf@politec.mt.gov.br



Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 148482982024
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de PAULA BALDUINA ROCHA DOS SANTOS, país
de nacionalidade Brasil, filho(a) de PAULO ROBERTO PERIRA ROCHA e DIVINA BALDUINA ROCHA, nascido(a) aos
08/06/1988, natural de Araputanga-MT, CI 1710862-4 SSP MT, CPF 024.640.001-32.

Esta certidão foi expedida em 11/10/2024 às 16:50 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
148482982024.

Este documento é valido por 90 dias.



 

 

DECLARAÇÃO 

(inciso II do artigo 77 PT 1467/2022) 

 

 

Eu, Paula Balduína Rocha dos Santos, Servidora Pública Efetiva – Assistente 

Administrativo, portadora da identidade n° 1710862-4 SSP/MT, CPF n° 024.640.001-32, 

residente e domiciliada em Rua dos Leite de Souza, nº 13, QD 04, Cohab Nova, 

Cáceres/MT, designada para exercer a função de Conselheira de Gestão junto à unidade 

gestora do Regime Próprio de Previdência Social de Cáceres/MT, declaro, para os 

devidos fins da prova prevista no art. 8°-B da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, 

e sob as penas da lei, que não sofri condenação criminal transitada em julgado, conforme 

certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal 

anexas, e que não incidi em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no 

inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 

Cáceres/MT, 11 de outubro de 2024. 

 

 

_________________________________ 

Paula Balduína Rocha dos Santos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6722-62F2-15A5-C415

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PAULA BALDUINA ROCHA DOS SANTOS (CPF 024.XXX.XXX-32) em 11/10/2024 16:33:30

(GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/6722-62F2-15A5-C415



SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP
PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA - POLITEC

DIRETORIA METROPOLITANA DE IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA -DMIT
COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL - CICRI

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "DR. AROLDO MENDES DE PAIVA"

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número da Certidão:

Código de Segurança:

Data/Hora emissão:

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

21/09/2022 10:53

2022.76645

94GQSK99X

Observações:
1. Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a
apresentação de documento de identificação com foto para confirmação dos dados.
2. Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados
corretamente.
3. A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da POLITEC ou SESP,
no endereço https://portal.sesp.mt.gov.br
4. Esta certidão tem validade de 90 (noventa) dias.
5. Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet.

CERTIFICAMOS, após pesquisa no Sistema de Identificação Criminal
do Estado, que até a presente data, verificou-se Nada Constar registro de
antecedentes criminais em nome de PAULA BALDUINA ROCHA DOS
SANTOS, filho(a) de PAULO ROBERTO PEREIRA ROCHA (Pai) e DIVINA
BALDUINA ROCHA (Mãe), nascido(a) aos 08/06/1988, brasileiro(a), natural de
ARAPUTANGA/MT, documento de identificação RG 1710862-4 SSP/MT, CPF
024.640.001-32.

Av. Gonçalo Antunes de Barros, Nº 3245, Carumbé - Cuiabá/MT CEP 78058-743
Telefone.: (65) 3613-1220 E-mail.: ginf@politec.mt.gov.br



 

ANEXO I DA PORTARIA Nº 9.907, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, Paula Balduína Rocha dos Santos, Servidora 

Pública, lotada no cargo de Assistente Administrativo – Previ Cáceres, 

portador da identidade n° 1710862-4 SSP/MT, CPF n°024.640.001-32, 

residente e domiciliado em Rua dos Leite de Souza, Nº 13, QD 04, Cohab 

Nova, CEP: 78.217-395, Cáceres - MT, designado para exercer a função de 

Conselheiro de Gestão junto à unidade gestora do Regime Próprio de 

Previdência Social de Cáceres, Mato Grosso, DECLARO, para os devidos 

fins da prova prevista no art. 8°-B da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 

1998, e sob as penas da lei, que não sofri condenação criminal transitada em 

julgado, conforme certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça 

Estadual e da Justiça Federal anexas, e que não incidi em alguma das demais 

situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 

 

Cáceres/MT, 28 de setembro de 2022. 

 

 

 

_______________________________ 

Paula Balduína Rocha dos Santos 

 



SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP
PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA - POLITEC

DIRETORIA METROPOLITANA DE IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA -DMIT
COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL - CICRI

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "DR. AROLDO MENDES DE PAIVA"

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número da Certidão:

Código de Segurança:

Data/Hora emissão:

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

21/09/2022 10:53

2022.76645

94GQSK99X

Observações:
1. Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a
apresentação de documento de identificação com foto para confirmação dos dados.
2. Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados
corretamente.
3. A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da POLITEC ou SESP,
no endereço https://portal.sesp.mt.gov.br
4. Esta certidão tem validade de 90 (noventa) dias.
5. Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet.

CERTIFICAMOS, após pesquisa no Sistema de Identificação Criminal
do Estado, que até a presente data, verificou-se Nada Constar registro de
antecedentes criminais em nome de PAULA BALDUINA ROCHA DOS
SANTOS, filho(a) de PAULO ROBERTO PEREIRA ROCHA (Pai) e DIVINA
BALDUINA ROCHA (Mãe), nascido(a) aos 08/06/1988, brasileiro(a), natural de
ARAPUTANGA/MT, documento de identificação RG 1710862-4 SSP/MT, CPF
024.640.001-32.

Av. Gonçalo Antunes de Barros, Nº 3245, Carumbé - Cuiabá/MT CEP 78058-743
Telefone.: (65) 3613-1220 E-mail.: ginf@politec.mt.gov.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

                                A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de PAULA BALDUINA ROCHA DOS
SANTOS, nacionalidade BRASIL, filho(a) de PAULO ROBERTO PEREIRA ROCHA e
DIVINA BALDUINA ROCHA, nascido(a) aos 08/06/1988, natural de ARAPUTANGA/MT,
documento de identificação 1710862-4 SSP/MT, CPF 024.640.001-32.

N° 103244592022

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/PF;
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de
documento de identificação para confirmação dos dados;
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://www.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 11:57 de 21/09/2022

103244592022



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

                                A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de PAULA BALDUINA ROCHA DOS
SANTOS, nacionalidade BRASIL, filho(a) de PAULO ROBERTO PEREIRA ROCHA e
DIVINA BALDUINA ROCHA, nascido(a) aos 08/06/1988, natural de ARAPUTANGA/MT,
documento de identificação 1710862-4 SSP/MT, CPF 024.640.001-32.

N° 103244592022

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/PF;
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de
documento de identificação para confirmação dos dados;
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://www.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 11:57 de 21/09/2022

103244592022



 

ANEXO I DA PORTARIA Nº 9.907, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, Paula Balduína Rocha dos Santos, Servidora 

Pública, lotada no cargo de Assistente Administrativo – Previ Cáceres, 

portador da identidade n° 1710862-4 SSP/MT, CPF n°024.640.001-32, 

residente e domiciliado em Rua dos Leite de Souza, Nº 13, QD 04, Cohab 

Nova, CEP: 78.217-395, Cáceres - MT, designado para exercer a função de 

Conselheiro de Gestão junto à unidade gestora do Regime Próprio de 

Previdência Social de Cáceres, Mato Grosso, DECLARO, para os devidos 

fins da prova prevista no art. 8°-B da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 

1998, e sob as penas da lei, que não sofri condenação criminal transitada em 

julgado, conforme certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça 

Estadual e da Justiça Federal anexas, e que não incidi em alguma das demais 

situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 

 

Cáceres/MT, 28 de setembro de 2022. 

 

 

 

_______________________________ 

Paula Balduína Rocha dos Santos 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

P
A

U
LA

 B
A

LD
U

IN
A

 R
O

C
H

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ac

er
es

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
55

2-
00

E
C

-9
D

9B
-A

B
40

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

55
2-

00
E

C
-9

D
9B

-A
B

40



 

ANEXO I DA PORTARIA Nº 9.907, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, Paula Balduína Rocha dos Santos, Servidora 

Pública, lotada no cargo de Assistente Administrativo – Previ Cáceres, 

portador da identidade n° 1710862-4 SSP/MT, CPF n°024.640.001-32, 

residente e domiciliado em Rua dos Leite de Souza, Nº 13, QD 04, Cohab 

Nova, CEP: 78.217-395, Cáceres - MT, designado para exercer a função de 

Conselheiro de Gestão junto à unidade gestora do Regime Próprio de 

Previdência Social de Cáceres, Mato Grosso, DECLARO, para os devidos 

fins da prova prevista no art. 8°-B da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 

1998, e sob as penas da lei, que não sofri condenação criminal transitada em 

julgado, conforme certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça 

Estadual e da Justiça Federal anexas, e que não incidi em alguma das demais 

situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 

 

Cáceres/MT, 28 de setembro de 2022. 

 

 

 

_______________________________ 

Paula Balduína Rocha dos Santos 

 



DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU 

PATRIMÔNIO 

 

 

Eu, Paula Balduína Rocha dos Santos, portadora da 

Carteira de Identidade nº. 1710862-4 SSP/MT, inscrito (a) no CPF sob o nº 

024.640.001-32, lotada no Cargo de Assistente Administrativo, do Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Cáceres – PREVICÁCERES, 

para fins de cumprir o estabelecido no Art. 101, §5º, LC 181/2022, DECLARO 

que: 

 

a. ( ) Não possuo bens e valores patrimoniais conforme 

discrimina o art. 34 da Instrução Normativa SRH 001/2011. 

 

b. (X) Integram meu patrimônio os bens e valores 

discriminados no quadro abaixo (imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações ou quaisquer outros bens e valores patrimoniais localizados no País ou no 

exterior) 

 

Obs.: A presente declaração deverá abranger o patrimônio do cônjuge, 

companheiro (a), filho (a) ou qualquer pessoa que viva sob a dependência 

econômica do declarante. 

 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 

PAS/MOTOCICLO YAMAHA FACTOR 125 E R$ 6.735,00 

AUTOMOVÉL FORD FIESTA SD 1.6 LSEA R$ 46.267,00 

IMOVÉL RESIDENCIAL LOCALIZADO NA RUA DOS 

LEITE DE SOUZA – Nº13 – QD 04 – BAIRRO COHAB 

NOVA – CÁCERES/MT 

R$ 80.000,00 

 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das 

informações prestada poderá acarretar responsabilização civil, penal e 

administrativa, gerando as consequências previstas na legislação vigente. Por ser 

verdade, firmo o presente. 

 

 

Cáceres – MT, 28 de SETEMBRO de 2022. 

 

 

 

______________________________________________________ 

Paula Balduína Rocha dos Santos 

 

 



 

 
 

 
 

 
 
 

CERTIFICADO 
 
 
 
 

Paula Balduina Rocha Dos Santos 
CGRPPS-5383 

 
 
 

Está autorizado a usar a designação de 
 

Certificado de Gestor de Regime Próprio de Previdência Social 
(CGRPPS) 

 

 
A presente autorização está sujeita ao cumprimento das obrigações previstas no 

Regulamento da Certificação do Profissional de Investimentos. 

 
 

Emitido em terça-feira, 4 de janeiro de 2022 pela 
Associação dos Analistas e Profissionais de Investimento do Mercado de Capitais 

APIMEC 
 

 
Lucy Aparecida de Sousa 

Presidente da APIMEC BRASIL 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS ANALISTAS E PROFISSIONAIS DE INVESTIMENTO DO MERCADO DE CAPITAIS DO BRASIL - 
APIMEC BRASIL 

Membro da Association of Certified International Investment Analysts – ACIIA 







SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA - SESP
PERÍCIA OFICIAL E IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA - POLITEC

DIRETORIA METROPOLITANA DE IDENTIFICAÇÃO TÉCNICA -DMIT
COORDENADORIA DE IDENTIFICAÇÃO CRIMINAL - CICRI

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "DR. AROLDO MENDES DE PAIVA"

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO

Número da Certidão:

Código de Segurança:

Data/Hora emissão:

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

21/09/2022 10:53

2022.76645

94GQSK99X

Observações:
1. Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a
apresentação de documento de identificação com foto para confirmação dos dados.
2. Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados
corretamente.
3. A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da POLITEC ou SESP,
no endereço https://portal.sesp.mt.gov.br
4. Esta certidão tem validade de 90 (noventa) dias.
5. Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet.

CERTIFICAMOS, após pesquisa no Sistema de Identificação Criminal
do Estado, que até a presente data, verificou-se Nada Constar registro de
antecedentes criminais em nome de PAULA BALDUINA ROCHA DOS
SANTOS, filho(a) de PAULO ROBERTO PEREIRA ROCHA (Pai) e DIVINA
BALDUINA ROCHA (Mãe), nascido(a) aos 08/06/1988, brasileiro(a), natural de
ARAPUTANGA/MT, documento de identificação RG 1710862-4 SSP/MT, CPF
024.640.001-32.

Av. Gonçalo Antunes de Barros, Nº 3245, Carumbé - Cuiabá/MT CEP 78058-743
Telefone.: (65) 3613-1220 E-mail.: ginf@politec.mt.gov.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA FEDERAL

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

                                A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de
Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial
condenatória com trânsito em julgado* em nome de PAULA BALDUINA ROCHA DOS
SANTOS, nacionalidade BRASIL, filho(a) de PAULO ROBERTO PEREIRA ROCHA e
DIVINA BALDUINA ROCHA, nascido(a) aos 08/06/1988, natural de ARAPUTANGA/MT,
documento de identificação 1710862-4 SSP/MT, CPF 024.640.001-32.

N° 103244592022

Observações:

1) *Certidão expedida nos termos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. “Nos atestados de
antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à
instauração de inquérito contra os requerentes”;
2) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa nº 005/2008-
DG/PF;
3) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de
documento de identificação para confirmação dos dados;
4) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço
(http://www.pf.gov.br)
5) Esta certidão é válida por 90 dias.

Brasília-DF, 11:57 de 21/09/2022

103244592022



 

ANEXO I DA PORTARIA Nº 9.907, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, Paula Balduína Rocha dos Santos, Servidora 

Pública, lotada no cargo de Assistente Administrativo – Previ Cáceres, 

portador da identidade n° 1710862-4 SSP/MT, CPF n°024.640.001-32, 

residente e domiciliado em Rua dos Leite de Souza, Nº 13, QD 04, Cohab 

Nova, CEP: 78.217-395, Cáceres - MT, designado para exercer a função de 

Conselheiro de Gestão junto à unidade gestora do Regime Próprio de 

Previdência Social de Cáceres, Mato Grosso, DECLARO, para os devidos 

fins da prova prevista no art. 8°-B da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 

1998, e sob as penas da lei, que não sofri condenação criminal transitada em 

julgado, conforme certidões negativas de antecedentes criminais da Justiça 

Estadual e da Justiça Federal anexas, e que não incidi em alguma das demais 

situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 

Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

 

 

Cáceres/MT, 28 de setembro de 2022. 

 

 

 

_______________________________ 

Paula Balduína Rocha dos Santos 
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